
 
 

 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

Ao décimo oitavo dia do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

17:00min, em sessão realizada mediante sistema híbrido, por meio do aplicativo Zoom, 

com a presença dos Vereadores Ricardo Liberato (presidente da reunião), Aline 

Nascimento, Anderson Correia e membros da Consultoria Jurídica Legislativa da Casa: 

Edilma Alves Cordeiro, Anderson de Mélo e Clayton Barbosa. O Vereador Ricardo 

Liberato iniciou a reunião, saudando os presentes. A única matéria discutida foi o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 1.987/2024, relativo ao Parecer Prévio proveniente da Segunda 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Processo TCE nº 21100453-4, 

concernente à prestação de contas da ex-Prefeita de Caruaru, Sra. Raquel Teixeira Lyra 

Lucena, para o exercício financeiro de 2020. A Consultora Jurídica Geral, Edilma Alves 

Cordeiro, apresentou parecer jurídico, opinativo e não vinculante, pela admissibilidade 

da propositura. Aberta a votação, a relatora, Vereadora Aline Nascimento, votou de 

forma favorável ao projeto e os demais membros da Comissão de Legislação e Redação 

de Leis seguiram o voto do Relator, sendo o projeto aprovado por unanimidade. 

Determinou-se o prosseguimento do trâmite legislativo do projeto. Não havendo mais 

assuntos a tratar, o Vereador Ricardo Liberato encerrou a reunião às 17:07, ressaltando 

que a sessão foi gravada e estará disponível para consulta. Para fins de direito, eu, 

Clayton Barbosa, lavrei a presente ata que foi assinada pelos vereadores presentes. 

Caruaru-PE, 18 de abril de 2024. 
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